
— Alcance da proibição de colocação de recursos económicos à 
disposição das pessoas enumeradas nos anexos IV e V do refe
rido regulamento — Conceito de «proibição de colocação indi
reta à disposição» — Aplicabilidade simultânea das disposições 
que proíbem a colocação à disposição dos recursos económicos, 
por um lado, e o contorno desta última proibição, por outro 

Dispositivo 

1. O artigo 7. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 423/2007 do 
Conselho, de 19 de abril de 2007, que impõe medidas restritivas 
contra o Irão, deve ser interpretado no sentido de que a proibição 
da colocação indireta à disposição de um recurso económico, na 
aceção do artigo 1. o , alínea i), do mesmo regulamento, engloba os 
atos relativos ao fornecimento e à instalação, no Irão, de um forno 
de sinterização em condições de funcionar, mas ainda não pronto a 
ser utilizado, em benefício de um terceiro que, atuando em nome e 
sob a direção ou as instruções de uma pessoa, de uma entidade ou 
de um organismo enumerados nos Anexos IV e V do referido 
regulamento, pretende explorar esse forno para produzir, em be
nefício dessa pessoa, entidade ou organismo, bens suscetíveis de 
contribuir para a proliferação nuclear nesse Estado. 

2. O artigo 7. o , n. o 4, do Regulamento n. o 423/2007 deve ser 
interpretado no sentido de que: 

abarca as atividades que, sob uma aparência formal alheia aos 
elementos constitutivos de uma violação do artigo 7. o , n. o 3, do 
referido regulamento, têm, no entanto, por objeto ou efeito, direto 
ou indireto, contornar a proibição prevista nesta disposição; 

os termos «consciente» e «intencional» implicam elementos cumu
lativos de conhecimento e de vontade, que estão preenchidos 
quando a pessoa que participa numa atividade com esse objeto 
ou esse efeito o prossegue deliberadamente ou, pelo menos, consi
dera que a sua participação pode ter esse objeto ou efeito e aceita 
essa possibilidade. 

( 1 ) JO C 252, de 27.8.2011. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 18 de 
novembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunale di Bari — Itália) — Giovanni Colapietro/ 

Ispettorato Centrale Repressioni Frodi 

(Affaire C-519/10) ( 1 ) 

[Reenvio prejudicial — Artigos 92. o , n. o 1, 103. o , n. o 1, e 
104. o , n. o 3, segundo parágrafo do Regulamento de Processo 
— Setor vitivinícola — Regulamentos (CEE) n. o 822/87 e 
(CE) n. o 343/94 — Questão cuja resposta não suscita 

nenhuma dúvida razoável — Inadmissibilidade manifesta] 

(2012/C 49/22) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Bari, Itália 

Partes no processo principal 

Recorrente: Giovanni Colapietro 

Recorrido: Ispettorato Centrale Repressioni Frodi 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Bari — Setor 
vitivinícola — Regime de destilação obrigatória — Campanha 
1993/1994 — Âmbito de aplicação temporal do Regulamento 
(CEE) n. o 822/87 do Conselho, de 16 de março de 1987, que 
estabelece a organização comum do mercado vitivinícola 
(JO L 84, p. 1) — Revogação do referido regulamento pelo 
Regulamento (CE) n. o 343/94 da Comissão, de 15 de fevereiro 
de 1994, que abre a destilação obrigatória referida no artigo 
39. o do Regulamento (CEE) n. o 822/87 do Conselho e derroga 
determinadas regras de execução a ela relativas para a campanha 
de 1993/1994 (JO L 44, p. 9) — Sanção administrativa prevista 
no direito nacional em caso de violação do Regulamento n. o 
822/87 — Aplicabilidade em caso de violação do Regulamento 
n. o 343/94 — Proporcionalidade da sanção administrativa 
aplicada. 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 343/94 da Comissão, de 15 de fevereiro de 
1994, que abre a destilação obrigatória referida no artigo 39. o do 
Regulamento (CEE) n. o 822/87 do Conselho e derroga determinadas 
regras de execução a ela relativas para a campanha de 1993/1994, 
dá execução ao Regulamento (CE) n. o 822/87 sem o revogar nem o 
substituir. 

( 1 ) JO C 13 de 15.01.2011. 

Despacho do Tribunal de Justiça de 20 de outubro de 2011 
— DTL Corporacíon, SL/Instituto de Harmonização do 
Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos), Gestión 

de Recursos y Soluciones Empresariales SL 

(Processo C-67/11 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Marca comunitária 
— Regulamento (CE) n. o 40/94 — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b) 
— Processo de oposição — Marca figurativa que inclui o 
elemento nominativo «Solaria» e marca figurativa anterior 
que inclui o elemento nominativo «Solartia» — Recusa parcial 
de registo — Risco de confusão — Pedido de suspensão do 
processo no Tribunal Geral — Falta de apresentação do 

pedido em tempo útil] 

(2012/C 49/23) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: DTL Corporacíon, SL (representante: A. Zuazo 
Araluze, advogado)
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Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: J. Crespo 
Carrillo, agente), Gestión de Recursos y Soluciones Empresaria
les SL (representantes: M. Polo Carreño e M. Granado Carpenter, 
advogados) 

Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (Quarta Secção), de 15 
de dezembro de 2010, DTL/IHMI (T-188/10) — Gestión de 
Recursos y Soluciones Empresariales (Solaria) (T-188/10), que 
negou provimento ao recurso interposto contra a decisão da 
Segunda Câmara de Recurso do IHMI, de 17 de fevereiro de 
2010 (processo R 767/2009-2), relativo a um processo de 
oposição entre a Gestión de Recursos y Soluciones Empresaria
les SL e a DTL Corporacíon SL. 

Dispositivo 

1. Não há lugar a decisão sobre o recurso no que se refere aos 
serviços da classe 37 na aceção do Acordo de Nice relativo à 
Classificação Internacional dos Produtos e dos Serviços para o 
registo de marcas, de 15 de junho de 1957, conforme revisto e 
alterado. 

2. É negado provimento ao recurso no que se refere aos serviços da 
classe 42 na aceção do referido Acordo de Nice. 

3. A DTL Corporacíon SL é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 130, de 30.04.2011. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgericht Karlsruhe (Alemanha) em 24 de 
novembro de 2011 — Philipp Seeberger/Studentenwerk 

Heidelberg 

(Processo C-585/11) 

(2012/C 49/24) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Karlsruhe 

Partes no processo principal 

Demandante: Philipp Seeberger 

Demandado: Studentenwerk Heidelberg 

Questão prejudicial 

O direito da União opõe-se a uma regulamentação nacional que 
recusa a concessão de uma bolsa de estudo para prosseguir 
estudos noutro Estado-Membro única e exclusivamente pelo 

facto de o estudante que exerceu o seu direito de livre circulação 
não ter, no início do período de estudos, residência permanente 
no seu Estado-Membro de origem há pelo menos três anos? ( 1 ) 

( 1 ) Interpretação dos artigos 20. o e 21. o do Tratado sobre o Funciona
mento da União Europeia (TFUE) — Cidadania europeia e livre 
circulação. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Korkein 
hallinto-oikeus (Finlândia) em 25 de novembro de 2011 

— Anssi Ketelä 

(Processo C-592/11) 

(2012/C 49/25) 

Língua do processo: finlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Korkein hallinto-oikeus 

Partes no processo principal 

Recorrente: Anssi Ketelä 

Recorrido: Etelä-Pohjanmaan elinkeino-, liikenne- ja ympäristö
keskus 

Questões prejudiciais 

1. Como devem ser interpretados os artigos 22. o , n. o 1, alínea 
a), do Regulamento do Conselho (CE) n. o 1698/2005 ( 1 ) («se 
instalem pela primeira vez numa exploração agrícola na qualidade 
de responsáveis da exploração») e o artigo 13. o , n. os 4 e 6, do 
Regulamento da Comissão (CE) n. o 1974/2006 ( 2 ) quando a 
atividade agrícola faz parte da atividade de uma sociedade? 
Ao avaliar se uma pessoa se instalou pela primeira vez 
numa exploração agrícola como responsável da exploração, 
é determinante (na avaliação de uma atividade anterior) o 
facto de o interessado ter detido o controlo dessa sociedade 
em razão da sua participação no capital social, ou o mon
tante dos rendimentos que para ele resultaram da agricul
tura, ou o facto de a sua atividade na sociedade poder ser 
diferenciada funcional e economicamente como uma uni
dade de produção independente? Ou a qualidade de respon
sável de uma exploração deve ser avaliada como um todo, 
tendo em conta (para além dos fatores já referidos) a posi
ção do interessado na sociedade e se, de facto, assumiu o 
risco associado à atividade empresarial? 

2. Ao apreciar a relevância de uma atividade anterior, quando 
o auxílio se destina a outra atividade, a qualidade de «res
ponsável de uma exploração» deve ser interpretada do 
mesmo modo relativamente à atividade anterior e à ativi
dade para a qual é pedido o auxílio? A recusa de auxílio à 
instalação para jovens agricultores na aceção do artigo 22. o 
do regulamento do Conselho em razão de uma atividade 
desenvolvida anteriormente requer que a atividade anterior 
fosse, em princípio, elegível para efeitos de auxílio nos 
termos das disposições em vigor?
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